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RESOLUÇÃO Nº 026/2022 
(Publicada no Diário Oficial de 25/02/2022) 

Concede os benefícios do Diferimento do ICMS às Cooperativas a 
seguir enumeradas. 

O CONSELHO DELIBERATIVO DO PROBAHIA, no uso de suas atribuições e 
nos termos da Lei nº 7.014, de 04 de dezembro de 1996, regulamentada pelo Decreto nº 13.780, de 
16 de março de 2012, e alterações e considerando o que consta dos processos SEI nºs 
035.7401.2022.0001541-43, 1542-24, 1544-96, 1540-62, 1539-29, 1536-86 e 1526-12, 

RESOLVE: 

Art. 1º Conceder à Cooperativa dos Apicultores de Ribeira do Pombal - COOARP, 
CNPJ nº 04.883.842/0001-90 e IE nº 062.822.661NO; Cooperativa dos Apicultores Produtos 
Apícolas e Derivados e Produtos da Agricultura Familiar e Economia Solidária da Região do Rio 
Gavião e Serra Geral - COOPMEL, CNPJ nº 08.108.494/0001-34 e IE nº 069.319.925NO; 
Cooperativa Mista de Produção e Comercialização Camponesa da Bahia - CPC COOPERATIVA, 
CNPJ nº 15.269.185/0001-01 e IE nº 100.566.525NO; Cooperativa de Apicultores de Tucano - 
COOAPIT, CNPJ nº 07.258.018/0001-37 e IE nº 066.258.060NO; Cooperativa dos Pequenos 
Produtores Agroecológico do Entorno de Ruy Barbosa - COOPAERB COISAS DA TERRA, CNPJ 
nº 10.627.059/0001-68 e IE n° 082.945.732NO; Cooperativa de Leite do Vale do Jacuípe Ltda. - 
COLVALE, CNPJ n° 11.210.806/0001-20 e IE nº 084.433.765NO; Cooperativa de Produção 
Agropecuária de Giló e Região Ltda. - COOPAG, CNPJ nº 07.417.529/0001-54 e IE nº 
066.555.458NO; Cooperativa dos Produtores de Leite e Cereais de Lagoa Real - COOPLLAR, 
CNPJ nº 02.414.260/0001-39 e IE nº 048.885.007NO; Cooperativa Regional dos Produtores de 
Leite e Derivados - COOPLAMAC, CNPJ nº 10.330.461/0001-86 e IE nº 078.281.396NO; 
Cooperativa Mista dos Agricultores Familiares do Território do Sisal - COOPSISAL, CNPJ nº 
11.495.805/0001-70 e IE nº 085.434.394NO; Cooperativa dos Produtores de Leite do Oeste da 
Bahia - COOPERLEITE, CNPJ nº 09.504.071/0001-04 e IE nº 076.999.438NO e Associação dos 
Produtores de Leite e Culturas Irrigadas do Município de Wanderley - PROLEITE, CNPJ nº 
03.536.788/0001-43 e IE n° 115.591.747NO, o benefício do diferimento do lançamento e do 
pagamento do ICMS nas entradas decorrentes de importação do exterior, nas operações internas e 
nas aquisições interestaduais, relativamente ao diferencial de alíquotas, de bens destinados ao ativo 
imobilizado, para o momento em que ocorrer sua desincorporação, nos termos do inciso XXV e §§ 
13, 14 e 15, do art. 286 do Regulamento do ICMS, Decreto nº 13.780/2012, pelo prazo de 24 (vinte 
e quatro) meses contado a partir de 1º de fevereiro de 2022. 

Art. 2º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Sala de Sessões, 22 de fevereiro de 2022. 
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